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ANTEPROJETO DE PESQUISA 

 

 

A coordenação do Programa de Pós-graduação em Estudos de Linguagens: Contextos 

Lusófonos Brasil-África, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

brasileira, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final das avaliações dos 

anteprojetos de pesquisa. Destaca-se, uma vez mais, o item 5.3.4 do edital MEL 

nº02/2025: “5.3.4 A nota mínima exigida para aprovação na avaliação do anteprojeto é 

7,0 (sete). Apenas o(a)s candidatos(a)s aprovado(a)s nesta etapa serão avaliado(a)s na 

fase seguinte do processo”. 

 

 

 

CPF 

Média 

final 
Observação 

001.XXX.025-

10 
8,0  

060.XXX.715-

05 
7,3  

016.XXX.535-

84 
8,1  

009.XXX.125-

64 
7,75  

869.XXX.345-

40 
7,25  

064.XXX.175-

88 
8,4  

900.XXX.295-

87 
7,0  



008.XXX.875-

96 
7,1  

972.XXX.895-

87 
9,1  

964.XXX.685.87 7,0  

114.XXX.081-

74 
7,0  

005.XXX.905-

56 
7,6  

078.XXX.745-

42 
7,75  

040.XXX.19570 9,25  

810.XXX.015-

20 
5,75  

555.XXX.315-

72 
8,25  

957.XXX.605-

59 
-- 

Desclassificado 5.3.3 – projeto não está vinculado à proposta do 

mestrado 

5.3.3 Anteprojetos de Pesquisa que não se insiram nos temas de 

interesse das linhas de pesquisa do Mestrado (conforme item 1.5) 

serão desclassificados. 

028.XXX.415-

26 
8,27  

29XXX68-63 -- 

Desclassificado 5.3.3 – projeto não está vinculado à proposta do 

mestrado 

5.3.3 Anteprojetos de Pesquisa que não se insiram nos temas de 

interesse das linhas de pesquisa do Mestrado (conforme item 1.5) 

serão desclassificados. 

020.XXX.545-

99 
7,0  

052.XXX.545-

22 
7,25  

078.XXX.815-

36 
8,0  

032.XXX.695-

37 
7,0  



085.XXX.775-

90 
-- 

Desclassificado 5.3.3 – projeto não está vinculado à proposta do 

mestrado 

5.3.3 Anteprojetos de Pesquisa que não se insiram nos temas de 

interesse das linhas de pesquisa do Mestrado (conforme item 1.5) 

serão desclassificados. 

090.XXX.145-

69 
8,75  

671.XXX.975-

72 
7,0  

026.XXX.445-

74 
8,25  

487.XXX.155-

34 
9,15  

568.XXX.555-

34 
9,0  

004.XXX.205-

89 
5,5  

804.XXX.105-

10 
6,0  

033.XXX.815-

03 
8,4  

 

  

 

 

 

 

 

 


